
TSE vê abuso via conteúdo patrocinado e cogita
regulamentação

20/10/2023

O julgamento da ação contra o presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) por abusos que teriam sido cometidos por meio
do uso de links patrocinados na internet durante a campanha de 2022 acendeu um sinal de alerta no Tribunal Superior
Eleitoral.

Alejandro Zambrana/Secom/TSE

Pedido ampliado de dados feito ao Google pelo ministro Benedito Gonçalves expôs indícios de abusos em
conteúdo patrocinado
Alejandro Zambrana/Secom/TSE

Ele decorre das descobertas feitas a partir das informações fornecidas pelo Google referentes às contratações em sua
ferramenta Google Ads para impulsionamento de conteúdo eleitoral. Indícios de ilícitos fizeram os ministros alertarem
para a necessidade de maior regulamentação do tema.

A ação de investigação judicial eleitoral (Aije) foi ajuizada pelo ex-presidente Jair Bolsonaro (PL) contra seu adversário
para apontar abuso de poder consistente no uso de propaganda paga para omitir páginas eleitoralmente inconvenientes, em
favor de conteúdos positivos para Lula.

Quem digitou "Lula condenação", "Lula Sergio Moro" ou "Lula corrupção" recebeu como primeiras respostas links com
"Lula foi absolvido — a farsa da Prisão de Lula", "Lula foi absolvido — a inocência de Lula" e "Processos que Lula
ganhou".

Para mensurar o impacto global da campanha, os advogados de Bolsonaro pediram ao TSE para obrigar o Google a
fornecer informações de todas as contratações feitas por Lula na plataforma Ads, mesmo aquelas sem qualquer indício de
irregularidade.

Relator da matéria, o ministro Benedito Gonçalves concordou. Ele entendeu que esses dados seriam necessários para
mostrar o contexto em que o anúncio reputado ilícito foi publicado, mas concluiu que, para ser completa, a diligência
deveria ser capaz de demonstrar o uso normal do Google Ads.

Com isso, determinou ao Google o fornecimento de informações completas das contratações feitas por ambas as
campanhas. As mais de 200 páginas de planilhas apresentadas pela empresa mostraram indícios de uso irregular da
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ferramenta na corrida eleitoral do ano passado.

Esses potenciais ilícitos não puderam ser analisados na Aije julgada porque não constaram da petição inicial ou da causa
de pedir, mas levaram quatro dos sete ministros do TSE a defender a regulamentação do tema, para orientar candidatos e
partidos a partir das eleições de 2024.

Indícios veementes
O impulsionamento de conteúdo eleitoral em sites de busca é lícito, como prevê o artigo 26, parágrafo 2º, da Lei das
Eleições (Lei 9.504/1997). Por sua vez, o artigo 57-B, parágrafo 3º, veda links patrocinados para alterar o teor ou a
repercussão de propaganda eleitoral.

No TSE, a jurisprudência se firmou, por maioria apertada de votos, pela regularidade dos links patrocinados até quando a
palavra-chave usada é o nome do adversário nas urnas, desde que o objetivo não seja impulsionar propaganda negativa.

Divulgação

Candidatos e partidos investiram R$ 128,2 milhões para impulsionar conteúdo na plataforma Google Ads
em 2022
Divulgação

As informações passadas pelo Google sobre as eleições de 2022 mostraram que essa posição foi, possivelmente,
desrespeitada tanto pela campanha de Lula quanto pela de Bolsonaro.

A defesa do ex-presidente, feita pelo advogado Tarcísio Vieira de Carvalho, levou aos autos a existência de um grupo
de anúncios contratados pela campanha petista de nome "Bolsonaro Pedófilo", em referência a um episódio do ex-
presidente com meninas venezuelanas. Quem buscasse por "Lula ou Bolsonaro" poderia receber informações sobre o
caso.

Ao TSE, o advogado da campanha petista, Miguel Felipe Pimentel Novaes, apontou que o termo que consta nas
planilhas é um dado interno usado para identificar a campanha. Assim, não teria interferência nas palavras-
chave relacionadas ou nas URLs objetos de impulsionamento. "A campanha de Lula jamais chamou Bolsonaro de
pedófilo", disse o advogado. "Trata-se de um fato jurídico irrelevante", complementou.

Por outro lado, o voto do ministro Benedito Gonçalves citou que os advogados de Lula identificaram nos dados do Google
Ads 11 palavras-chave contratadas pela campanha bolsonarista usando o nome de Lula ou do PT para difundir
propaganda negativa.

"Não é nada louvável que as campanhas tenham se usado da ferramenta Google Ads para impulsionar conteúdos
negativos contra adversários", afirmou o relator. Ainda assim, a conclusão foi que, apesar dos indícios, não houve
distorção no uso do Google Ads.

Melhor regulamentar
Primeiro a votar após o relator, o ministro Raul Araújo afirmou que o uso de links patrocinados como no caso aponta para
uma manipulação normalizada, que busca conduzir ao primeiro plano das buscas um conteúdo que, organicamente, não
alcançaria o eleitor.

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 2 20/10/2023

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm
/2020-out-08/usar-adversario-palavra-chave-buscas-nao-fere-lei-eleicoes
/2021-fev-03/usar-adversario-palavra-chave-buscas-nao-fere-lei-eleitoral


"Tem potencial de afetar as eleições e merece um estudo da nossa corte, para a edição de uma resolução específica acerca
do tema, norma cuja inexistência também é um fator que impede o julgamento de procedência da demanda", alertou o
magistrado.

Alejandro Zambrana/Secom/TSE

Para o ministro Raul Araújo, tema merece estudo do TSE e resolução específica
Alejandro Zambrana/Secom/TSE

O ministro Kassio Nunes Marques também apontou para indícios de que algumas informações foram plantadas por meio
do uso de links patrocinados. "Não temos mecanismos ainda eficientes para ter acesso aos termos dos contratos de
impulsionamento."

"A questão importante que temos de regulamentar é a do impulsionamento. O fato de você pesquisar por um candidato e,
ao clicar, receber informação de outro, você está desvirtuando a vontade do eleitor", criticou o ministro Alexandre de
Moraes.

"É como se alguém procurasse um produto que pudesse ser vendido, como um remédio, e essa busca te remetesse a outro
completamente diferente e que pode levar ao seu adoecimento", comparou a ministra Cármen Lúcia, ao concordar com o
presidente do TSE.

Alexandre, então, destacou que, na seara do Direito Privado, o uso de dados do adversário como palavra-chave para
impulsionamento de conteúdo é considerado concorrência parasitária. Ele próprio já defendeu essa conduta como
"estelionato eleitoral".

Desvio de atenção
Para o advogado Alexandre Rollo, que atuou em um dos paradigmas julgados pelo TSE, a regulamentação existente
sobre o uso de links patrocinados eleitorais é ainda insuficiente para conter os abusos. Segundo ele, é importante que a
corte se debruce com vagar sobre o tema.

"Isso causa o chamado desvio de atenção do internauta. Ele busca uma coisa e o Google direciona para outra por conta do
pagamento. É a compra de palavras-chave que faz com que haja esse desvio de atenção", alertou ele.

Já Adriano Alves, advogado que é membro da Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político (Abradep), diz que,
apesar de vivermos em um mundo onde a desinformação precisa ser enfraquecida, não são os links patrocinados que vão
mudar a opinião do eleitor. Para ele, já existe um excesso de regramento de Direito Eleitoral no Brasil.

"É lógico que a utilização de palavras na busca de redes de pesquisa que tenham certa referência ao candidato adversário,
à luz do Direito Privado, não parece algo moralmente legal. Não obstante, não pode ser considerado abuso, haja vista as
consequências de eventual condenação, pois pode levar à cassação de mandato", alertou ele.

Alejandro Zambrana/Secom/TSE
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Ministro Alexandre de Moraes também defendeu a regulamentação do uso de conteúdo impulsionado nas
eleições
Alejandro Zambrana/Secom/TSE

Também membro da Abradep, Anne Cabral destaca que essa discussão é estratégica para a Justiça Eleitoral, pois pode
contribuir para a coibição das fake news e dos discursos de ódio nas campanhas. Ainda assim, ela defende o uso máximo
da comunicação para a apresentação das ideias de campanha.

"O precedente da eleição de 2018 que foi julgado em 2020, e discutiu sobre a licitude do nome de candidato adversário
como palavra-chave, assentou justamente essas premissas e não se restringia a propaganda eleitoral, nem se tratava de
propaganda negativa. Assim, não há fundamento legal para a ilicitude."

Agora é assim
Para o cientista político da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) Felipe Nunes, o impulsionamento de
conteúdo eleitoral representa a nova fronteira da disputa política, aberta na eleição de 2018, quando a campanha
bolsonarista demoliu a lógica da propaganda pelos meios tradicionais.

O maior acesso da população aos smartphones e às redes sociais tornou esses meios de comunicação instrumentos
políticos, os quais foram capitalizados pelas plataformas, vinculando a capacidade de entrega do conteúdo ao pagamento
pelo impulsionamento.

"A consequência direta é que boa parte do dinheiro gasto nas campanhas não é mais com marqueteiro, mas com agências
especializadas em fazer essa divulgação. Essa mudança do comportamento de consumo dos brasileiros afetou as
estratégias da campanha, o que é óbvio e esperado", explicou Nunes.

O impulsionamento de conteúdo eleitoral, portanto, consolidou-se como ferramenta de grande importância para partidos e
candidatos. Dados fornecidos pelo próprio Google em plataforma de transparência mostram que, em 2022, foram
investidos R$ 128,2 milhões no Ads.

Os maiores contratantes, naturalmente, foram Lula e Bolsonaro, para suprir campanhas de magnitude nacional. Eles
gastaram R$ 22,7 milhões e R$ 27,8 milhões, respectivamente. E o patrocínio não se limitou a links nas páginas de
resultado.

Para ambos os candidatos, 90% dos gastos serviram para impulsionar vídeos que apareciam antes da exibição de conteúdo
no YouTube, por exemplo. Essa tendência não é só das campanhas presidenciais. Dados gerais mostram que 88% de todas
as contratações se destinaram a material audiovisual.

Há algumas restrições impostas pelo Google a candidatos e partidos. A empresa, que desde 2014 atua como parceira do
TSE no combate à desinformação, limita a personalização do alvo dos conteúdos patrocinados, que só podem ser
segmentados por geolocalização, faixa etária e sexo.

Todos os conteúdos que tiveram contratação para impulsionamento estão à disposição do eleitor por meio de um relatório
de transparência, implementado no Brasil pela primeira vez nas eleições de 2022.

Aije 0601312-84.2022.6.00.0000
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-out-20/tse-ve-abuso-via-conteudo-patrocinado-cogita-regulamentacao/
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